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40102 SERGIO LUIZ CARNEIRO PROG.EXPEDIDOR/DAI-4
27612 SERGIO MANOEL HERMANO DE SOUZA AG. APOIO N-I CAT.1
28922 SERGIO MONTEIRO DO PACO AG. APOIO N-II CAT.5
16162 SERGIO PAREJKO SUMADOSSI AG. APOIO N-I CAT.5
41052 SERGIO PEREIRA AG. APOIO N-I CAT.1
34452 SERGIO RICARDO AG. APOIO N-I CAT.5
38222 SERGIO ROBERTO M. NASCIMENTO AG. APOIO N-I CAT.5
32652 SERGIO RODRIGUES ALVES AG. APOIO N-II CAT.2
35462 SETE PEREIRA DE OLIVEIRA E.T.CONS.CONST.DAI-2
24842 SEVERINO LAURINDO DOS SANTOS AG. APOIO N-I CAT.5
11851 SEVERINO RENO TEIXEIRA RUFINO AG. APOIO N-I CAT.5
15871 SHEILA BRESSAN A.G.P.P. N-I M9
15881 SHEILA MONTEAGUDO ALVES CHEFE S.REG.EXUMACAO
39142 SIBELE LEISE ANTONIO GARCIA E.T.CONS.CONST.DAI-2
32732 SIDNEI DONIZETE CARVALHO CHEFE S.ENF.ART.REL
34932 SILVIA MARIA SANTOS SOARES AG. APOIO N-II CAT.4
28791 SILVIO CANDIDO DE SOUZA AG/SEGURANCA-DAI-01
23862 SILVIO GOMES VIANA AG. APOIO N-II CAT.5
30592 SILVIO SIMPLICIO DE LIMA AG. APOIO N-I CAT.5
15251 SINDERVALDA ALVES VALENCIO E.T.CONS.CONST.DAI-2
39052 SONIA REGINA DE SOUZA AG. APOIO N-II CAT.1
32452 SONIA REGINA MOREIRA AG. APOIO N-II CAT.3
35422 SONIA RODRIGUES AG. APOIO N-I CAT.5
39622 SPARTACO PASSERO FILHO AG. APOIO N-I CAT.5
11841 SUELI CARMO DO VALE A.G.P.P. N-II M11
25971 SUELI TEMPONE SANTOS AG. APOIO N-I CAT.2
35522 TABAJARA DOS SANTOS AG. APOIO N-I CAT.5
37952 TADEU SCALISSE AG. APOIO N-I CAT.5
28921 TALES RIBEIRO DE OLIVEIRA AUX.ADM.CREMAT.DAI-3
17431 TANIA FERREIRA LOBO A.G.P.P. N-I M8
20812 TELMA ALVES DE OLIVEIRA AG. APOIO N-I CAT.4
38272 TEODORICO COSTA DOS SANTOS E.T.CONS.CONST.DAI-2
39892 THIAGO DONIZETE MATHIAS AG. APOIO N-I CAT.2
33572 ULYSSES DIAS LIMA AG. APOIO N-I CAT.5
32632 URIAS LEONEL DO PRADO AG. APOIO N-II CAT.1
18592 URIAS XAVIER DAS CHAGAS AG. APOIO N-I CAT.4
35592 VAGNER VELOSO DA SILVA E.T.CONS.CONST.DAI-2
32462 VALDAIR BATISTA DO NASCIMENTO AG. APOIO N-I CAT.5
37682 VALDECI BATISTA BARCA AG. APOIO N-II CAT.2
39462 VALDECI MARTINS DE OLIVEIRA AG. APOIO N-II CAT.1
28892 VALDECIR ANTONIO DA SILVA AG. APOIO N-I CAT.1
32582 VALDEMIR TEODORO DA SILVA AG. APOIO N-I CAT.5
40322 VALDENOR PASTEGA AG. APOIO N-I CAT.2
40912 VALDINEIA AP.MARQUES GONCALVES AG. APOIO N-I CAT.2
17602 VALDIR DE SAO JOSE AG. APOIO N-II CAT.4
39972 VALDIR FERNANDES PROG.EXPEDIDOR/DAI-4
25982 VALDIR GONCALVES LIMA E.T.CONS.CONST.DAI-2
34782 VALDIR PEDRO DA SILVA AG. APOIO N-I CAT.3
29312 VALDIR VIEIRA DE CAMPOS ASSIST.TEC.II/DAS-11
37402 VALDO DE SIMONI AG. APOIO N-II CAT.2
26682 VALDOMIRO DE JESUS AG. APOIO N-II CAT.5
35772 VALENTINO MOTTA DOS SANTOS AG. APOIO N-II CAT.3
27872 VALTER NATALINO NUNES AG. APOIO N-II CAT.5
38422 VALTER OLIVEIRA RIBEIRO AG. APOIO N-I CAT.5
39632 VALTER SILVA AG. APOIO N-I CAT.5
39872 VANDERLEI ALVES DA SILVA AG. APOIO N-I CAT.2
37662 VANDERLEI CARMINATE BRAZ AG. APOIO N-I CAT.5
25412 VANDERLEI RAPHAEL FERNANDES AG. APOIO N-II CAT.5
27722 VANDERLEI TORTOSA MALICIA AG. APOIO N-II CAT.5
24491 VANDETE DE MIRANDA CARVALHO PROG.EXPEDIDOR/DAI-4
13471 VANUZIA RODRIGUES RIBAS A.G.P.P. N-I M10
18931 VERA LUCIA CASTREQUINI A.G.P.P. N-I M8
38972 VERA LUCIA FERREIRA AG. APOIO N-II CAT.1
26591 VERA MARIA SOUZA SANTOS FISC/SERVICOS-DAI-08
20471 VERONICA RODRIGUES DE OLIVEIRA A.G.P.P. N-I M8
38842 VICENTE DONIZETE M. FERNANDES ENC.S.I/EXPED.U.CAIX
16491 VILMA FERREIRA MELO DE ALMEIDA AG. APOIO N-II CAT.2
38432 VILSON DE SOUZA FRANCO AG. APOIO N-II CAT.1
17711 VOLNER FERREIRA DAS NEVES A.G.P.P. N-I M9
25892 WAGNER HENRIQUE DE SOUZA AG. APOIO N-II CAT.2
37852 WALDEMAR SILVA FILHO AG. APOIO N-I CAT.5
30122 WALDIR DE OLIVEIRA ENC.S.I/EXPED.U.CAIX
36492 WALMIR CARDOMINGO AG. APOIO N-I CAT.5
33302 WANDERLEY LEMES DE SOUZA AG. APOIO N-II CAT.4
24322 WANDERLEY MAGNESI AG. APOIO N-II CAT.1
39212 WANDERLEY SALZANO MAGGI AG. APOIO N-II CAT.2
28072 WASHINGTON LUIZ SALDANHA FARIA AG. APOIO N-II CAT.5
27092 WASHINGTON PAULO DOS SANTOS AG. APOIO N-II CAT.1
40572 WILKER COSTA PAES AG. APOIO N-I CAT.2
40012 WILLIAM KLEIN HESSEL ALVES AG. APOIO N-I CAT.2
38232 WILLIAN ALVARENGA DE SOUZA AG. APOIO N-II CAT.2
38282 WILSON MACEDO SILVA AG. APOIO N-I CAT.5
22862 WILSON MARTINS DOS SANTOS AG. APOIO N-II CAT.1
35882 WILSON NUNES RODRIGUES AG. APOIO N-II CAT.2
8741 WILSON VIEIRA AG.APOIO N II CAT.3
17451 WLADIMIR SOUTO A.G.P.P. N-I M

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 HORAS SUPLEMENTARES DE TRABALHO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
Face o disposto no artigo 138 da Lei 11.511. de 19.04.94, 

regulamentada pelo DECRETO 34.781/94 de 22.12.94, bem 
como a Portaria nº. 008/SMA/G/95, e a autorização do Secre-
tário da pasta, seguem abaixo relacionados os servidores con-
vocados para prestação de horas Suplementares de trabalho:

Para o período de 06/09/2017 à 31/12/2017.
REG. FUNC. NOME CARGO/FUNÇÃO
844.338.6/1 BEATRIZ DE OLIVEIRA PERUTTI  ASSESSOR TÉCNICO I

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (DAF-2)

 FÉRIAS DEFERIDAS – RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO NO DOC DE 25/07/2017 pagina 37
ONDE SEU LEU:

RF/V NOME CARGO REF DIAS EXERC A PARTIR DE
8211027/3 Tamires Carla de Oliveira Diretor de Divisão Técnica- DAS-12 20 2017 11/09/2017

LEIA-SE:
RF/V NOME CARGO REF DIAS EXERC A PARTIR DE
8211027/3 Tamires Carla de Oliveira Diretor de Divisão Técnica- DAS-12 20 2017 25/09/2017

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 LICENÇA NOJO
RF 602.207.3/1 – Cynthia Borghi Serrano, no período de 

07/09/17 a 14/09/17.
RF 626.819.6/8 – Ines Aparecida Spagnolo, no período de 

01/09/17 a 08/09/17.

26902 NEIMAR FREIRE ENC.SET.I/MARC.URNAS
39852 NELIO DA CONCEICAO ALVES E.T.CONS.CONST.DAI-2
28221 NELMA APARECIDA G. PEREIRA CONTROL/AGENCIA-DAI6
30412 NELSON DE LIMA ALEXANDRINO AG. APOIO N-I CAT.5
40852 NELSON HIROSHI OIDE AG. APOIO N-I CAT.2
36752 NELSON INACIO PINTO JUNIOR AG. APOIO N-I CAT.5
31312 NELSON SANTOS DE SOUZA E.T.CONS.CONST.DAI-2
37342 NERIVALDO JOSE SANTANA REIS AG. APOIO N-I CAT.5
36332 NEUSA DE SOUSA AG. APOIO N-II CAT.2
20331 NEUSA MARIA HONORIO A.G.P.P. N-I M7
36012 NICOMEDES SILVA MARTINS AG. APOIO N-II CAT.3
21832 NILSON GIMENEZ PAIXÃO AG. APOIO N-II CAT.5
37142 NILSON VENANCIO AG. APOIO N-I CAT.5
37732 NILTON DOS SANTOS ANTONIO FISC/SERVICOS-DAI-08
40222 NILZA JULIA BARBOSA ENC.S.II/VELORIOS
39982 NIVALDA DA SILVA AG. APOIO N-I CAT.2
26892 NOEL APARECIDO DE CARVALHO AG. APOIO N-II CAT.5
14972 NORIVAL MONTEIRO AG. APOIO N-II CAT.5
32792 ODAIR FERDNAND SEGIN AG. APOIO N-I CAT.4
35822 OLDAIR ANDRADE MENEZES AG. APOIO N-I CAT.5
40782 OLIVIA NATALIA C. BAPTISTA AG. APOIO N-I CAT.2
25582 OMAR CARDOSO AG. APOIO N-II CAT.5
14481 ONEIDE MAFFEI DUZZI A.G.P.P. N-I M10
29162 ORLANDO DO NASCIMENTO PEREIRA AG. APOIO N-II CAT.5
32682 ORNEI DONIZETTI MARQUES AG. APOIO N-II CAT.3
34442 OSMAIR CAMARGO CANDIDO AG. APOIO N-I CAT.3
40662 OSMAR GARCIA FERREIRA ENC.S.I/EXPED.U.CAIX
35062 OSNI DE OLIVEIRA BALBINO AG. APOIO N-II CAT.1
22562 OSVALDO APARECIDO ALVES E.T.CONS.CONST.DAI-2
38062 OSVALDO BENTO DA SILVA AG. APOIO N-II CAT.3
33322 OSVALDO COSTA CHEFE SEC/OFICINA
37492 OSWALDO DA ROCHA ENC.SET.I/MARC.CAIX.
8772 OTACILIO JULIO DA CRUZ AG. APOIO N-II CAT.5
35832 PAULO CANDIDO DA SILVA AG. APOIO N-I CAT.5
30662 PAULO CARLOS IZIDORO AG. APOIO N-I CAT.5
38002 PAULO DONIZETE DA SILVA ENC.S.I/EXPED.U.CAIX
33312 PAULO EDUARDO FERNANDES AG. APOIO N-II CAT.3
39652 PAULO FILOMENO DE LIMA AG. APOIO N-I CAT.5
25542 PAULO FLAVIO CARNEIRO O.OBRAS/SEPULT.QPD7E
38522 PAULO HENRIQUE MACIEL AG. APOIO N-II CAT.2
35742 PAULO PEDROSO DA SILVA AG. APOIO N-I CAT.5
21742 PAULO ROBERTO DA MOTA AG. APOIO N-II CAT.1
26082 PAULO ROBERTO LOPES AG. APOIO N-II CAT.5
39612 PAULO ROBERTO NUNES DA SILVA AG. APOIO N-II CAT.1
30472 PAULO ROBERTO PEREIRA AG. APOIO N-II CAT.2
37832 PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA FISC/SERVICOS-DAI-08
28472 PAULO ROBERTO R PEREIRA O.OBRAS/SEPULT.QPD7E
38472 PAULO ROBERTO RODRIGUES AG. APOIO N-II CAT.2
38172 PAULO ROGERIO BRUNO AG. APOIO N-II CAT.3
36132 PAULO ROGERIO COELHO DA SILVA E.T.CONS.CONST.DAI-2
35722 PAULO SERGIO DE JESUS AG. APOIO N-II CAT.4
26962 PAULO SERGIO DOS SANTOS AG. APOIO N-II CAT.5
26982 PAULO SERGIO HERGLOTZ AG. APOIO N-II CAT.5
24942 PAULO TERENCIO DA CRUZ AG. APOIO N-II CAT.5
18292 PEDRINHO CAVALCANTE AG. APOIO N-II CAT.5
40312 PEDRO ALVES DE AGUIAR E.T.CONS.CONST.DAI-2
15211 PEDRO LUIZ MACHADO DE ARAUJO A.G.P.P. N-I M9
6841 PORFIRIO CARDOSO DA SILVA AUX.TEC.ADMIN.QPA9E
40062 RAFAEL BEBIANO DE AGUIAR AG. APOIO N-I CAT.2
38772 RAIMUNDO AUGUSTO DOS S.FILHO AG. APOIO N-II CAT.1
27152 RAUL GONCALVES DE SOUZA AG. APOIO N-II CAT.5
35992 RAUL JOSE DA SILVA E.T.CONS.CONST.DAI-2
32852 REGINALDO ANTONIO ESTEVAO CHEFE S.ART.FUNEBRES
38662 REGINALDO BARBOSA LADISLAU AG. APOIO N-II CAT.1
38182 REGINALDO DE OLIVEIRA AG. APOIO N-I CAT.5
36562 REGINALDO DE OLIVEIRA MUNIZ AG. APOIO N-II CAT.2
35752 REGINALDO LUZ PEDRO AG. APOIO N-II CAT.1
38792 REGINALDO PEDRO DA SILVA AG. APOIO N-I CAT.5
27362 REGINALDO VIANA MOTORISTA/QPA6E
28882 REINALDO ALVARENGA AG. APOIO N-I CAT.3
39092 REINALDO DA SILVA FISC/SERVICOS-DAI-08
27222 REINALDO NASCIMENTO SIQUEIRA AG. APOIO N-I CAT.5
22182 REINALDO ZACHARIAS AG. APOIO N-II CAT.5
38862 RENATO ARAUJO SILVA AG. APOIO N-I CAT.5
38552 RENATO DIAMANTINO SARDINHA AG. APOIO N-I CAT.5
11221 RENATO MANDUCA DE CAMARGO AG. APOIO N-II CAT.1
18571 RICARDO DE OLIVEIRA A.G.P.P. N-I M8
27392 RICARDO DE OLIVEIRA MUNIZ ASSIST.ADM.DAI-06
40532 RICARDO PEREIRA COUTINHO AG. APOIO N-I CAT.2
17771 RICARDO SERGIO DE THOMAZ A.G.P.P. N-I M8
38132 RINALDO ALBINO PEREIRA AG. APOIO N-II CAT.1
28522 RINALDO DA SILVA VAZ ENC.SET.I/ZELADORIA
20551 ROBERLEI IGNACIO DA SILVA A.G.P.P. N-I M7
36022 ROBERTO BETINELI AG. APOIO N-I CAT.5
26262 ROBERTO CARLOS FELICIANO AG. APOIO N-II CAT.5
31362 ROBERTO CORSO AG. APOIO N-I CAT.5
40372 ROBERTO MARTINES E.T.CONS.CONST.DAI-2
31552 ROBERTO PEREIRA DA SILVA AG. APOIO N-I CAT.5
38722 ROBSON DA SILVA AG. APOIO N-I CAT.5
33132 ROBSON SERRANO VIEIRA AG. APOIO N-I CAT.5
40142 RODE SILVA DE MELO AG. APOIO N-I CAT.2
40702 RODOLFO LUIZ SAMPAIO AG. APOIO N-I CAT.2
40492 RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA ENC.S.II/VELORIOS
40772 ROGERIO ARRUDA AG. APOIO N-I CAT.2
38212 ROGERIO DA SILVA ENC.S.I/EXPED.U.CAIX
32812 ROGERIO FERNANDES BUENO PROG.EXPEDIDOR/DAI-4
34402 ROGERIO FERREIRA DE MOURA ASSIST.ADM.DAI-06
38342 ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA AG. APOIO N-I CAT.5
26612 ROGERIO PINTO GOIANA AG. APOIO N-II CAT.5
25952 ROMUALDO TADEU CAETANO AG. APOIO N-II CAT.1
15101 RONALDO LEITE FONSECA A.G.P.P. N-I M9
29892 RONDOLFO DE ANDRADE PROG.EXPEDIDOR/DAI-4
31952 ROSANA DOS SANTOS OLIVEIRA AG. APOIO N-II CAT.4
15281 ROSANA OLIVO GONCALVES CLARO A.G.P.P. N-I M10
31852 ROSARIA DE FATIMA ANTONIO ENC.S.I/EXPED.U.CAIX
38292 ROSENEIDE SILVA DE MELO ENC.SET.I/ZELADORIA
39522 ROSILDA MORAES DOS SANTOS AG. APOIO N-I CAT.5
31102 ROSVALDELI FERREIRA LOPES FISC/SERVICOS-DAI-08
29282 RUBENS DE OLIVEIRA LOPES AG. APOIO N-II CAT.5
36662 RUBENS FREITAS DOS SANTOS AG. APOIO N-I CAT.5
26442 RUBENS SETIMO NOLASCO AG. APOIO N-II CAT.5
38392 SALVADOR GUARRIERO NETO AG. APOIO N-II CAT.3
14981 SALVADOR JULIO D AMBROSIO A.G.P.P. N-I M5
24792 SAMUEL DA SILVA MARQUES AG. APOIO N-II CAT.5
39732 SAMUEL PEREIRA DE OLIVEIRA AG. APOIO N-I CAT.3
22102 SAMUEL SILVEIRA AG. APOIO N-II CAT.5
37432 SANDOVAL SANTINO DE AZEVEDO ENC.S.I/EXPED.U.CAIX
31602 SANDRA APARECIDA P. DE SOUZA AG. APOIO N-II CAT.2
39202 SANDRA BALESTRA RIBEIRO SILVA AG. APOIO N-I CAT.5
12271 SANDRA DO AMARAL MANOEL A.G.P.P. N-I M7
6401 SANDRA REGINA DE MORAES A.G.P.P. N-II M11
18071 SANDRA REGINA LEITE A.G.P.P. N-I M9
25462 SEBASTIAO CARVALHO AG. APOIO N-II CAT.5
27192 SEBASTIAO DE BRITO AG. APOIO N-II CAT.1
35332 SEBASTIAO DE SOUZA APARECIDO AG. APOIO N-II CAT.1
36342 SEBASTIAO EURIPEDES OLIVEIRA E.T.CONS.CONST.DAI-2
26292 SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA AG. APOIO N-II CAT.5
31392 SEBASTIAO TEIXEIRA BATISTA AG. APOIO N-I CAT.5
20531 SELMA SOUZA PARAIZO A.G.P.P. N-I M8
32032 SERGIO ANTONIO DE JESUS SANTOS AG. APOIO N-II CAT.2
39002 SERGIO JOAQUIM T ALBUQUERQUE ENC.S.I/EXPED.U.CAIX

 CONCURSOS

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - COGESS

 DESPACHO DO DIRETOR DE DIVISÃO DE 
PERICIAS MEDICAS

Candidata abaixo relacionada devera comparecer dia 
22/09/2017 as 10:00 hs para avaliação medica pericial de 
ingresso.

Maria Lindalva Rocha Skalandis RG 80.66.108-7
LOCAL: Rua Boa Vista, 280 - 1º andar.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONCURSOS DE REMOÇÃO - 2017
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E DE PROCEDI-

MENTOS DOS CONCURSOS DE REMOÇÃO 2017 DOS PRO-
FISSIONAIS DE EDUCAÇÃO E TITULARES DE CARGOS DE 
ANALISTA DE INFORMAÇÕES, CULTURA E DESPORTO – BI-
BLIOTECONOMIA E EDUCAÇÃO FÍSICA, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O Secretário Municipal de Educação, tendo em vista o 
que lhe representou a Comissão Especial dos Concursos de 
Remoção, e nos termos da Lei nº 14.660, de 26 de dezembro 
de 2007, Decreto nº 49.796, de 22 de julho de 2008, e Porta-
ria SME nº 7.378, de 14 de setembro de 201;

TORNA PÚBLICO que fará realizar Concursos de Remo-
ção 2017, regidos pelas instruções contidas neste Edital, na 
seguinte conformidade:

a) Concurso 01
Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Ciências
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Educação 

Física
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Geografia
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – História
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Português
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Mate-

mática
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Artes
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Inglês
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Física
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Biologia
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Espanhol
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Sociologia
Professor de Ensino Fundamental II e Médio – Filosofia
Professor de Ensino Fundamental II e Médio - Química
b) Concurso 02
Agente Escolar
c) Concurso 03
Portador de Laudo Médico Definitivo de Readaptação 

Funcional:
- Gestor Educacional;
- Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental I 

e Professor de Ensino Fundamental II e Médio
- Professor de Educação Infantil
d) Concurso 05
Supervisor Escolar
Diretor de Escola
Coordenador Pedagógico
e) Concurso 06
Professor de Educação Infantil
f) Concurso 07
Auxiliar Técnico de Educação
g) Concurso 74
Analista de Informações, Cultura e Desporto - Educação 

Física
Analista de Informações, Cultura e Desporto - Bibliote-

conomia
I – Das Inscrições:
1. As inscrições para os Concursos de Remoção estarão 

abertas no período de 28/09/2017 a 04/10/2017, nas res-
pectivas unidades de exercício/lotação ou via internet “no 
sistema EOL-Servidor”.

2. As inscrições serão formalizadas de acordo com pro-
cedimentos a serem disciplinados pela Secretaria Municipal 
de Educação, e conforme segue:

a) voluntária: mediante requerimento do interessado;
b) de ofício:
b.1. dos profissionais efetivos considerados excedentes 

em decorrência de extinção de unidade educacional, assegu-
rada a prioridade de escolha;

b.2. dos profissionais que reassumiram o exercício de 
seus cargos, com lotação a título precário, após o último 
concurso de remoção, a serem classificados juntamente com 
os demais inscritos;

b.3. dos titulares de cargos da classe dos docentes 
considerados excedentes assegurada prioridade de escolha;

b.4. dos titulares de cargos de Coordenador Pedagógico 
considerados excedentes nos termos da Portaria SME nº 
1.003, de 14 de fevereiro de 2008, com alteração introduzida 
pela Portaria SME nº 3.937, de 19 de setembro de 2008, 
garantida a prioridade de escolha;

b.5. dos titulares de cargos de Auxiliar Técnico de Educa-
ção considerados excedentes nos termos da Portaria SME nº 
2.139, de 06 de maio de 2008, a serem classificados junta-
mente com os demais inscritos;

b.6. dos titulares de cargos de Agente Escolar conside-
rados excedentes, a serem classificados juntamente com os 
demais inscritos.

3. Estão impedidos de se inscrever nos concursos de 
remoção, os profissionais:

a) afastados de seus cargos para exercício em órgãos 
ou entidades de outros entes federativos ou em unidades 
não integrantes da Secretaria Municipal de Educação, exceto 
para o exercício de mandato de dirigente sindical ou na Câ-
mara Municipal de São Paulo;

b) afastados nos termos do inciso IV do artigo 66 da Lei 
nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007;

c) titulares de cargos de Auxiliar Técnico de Educação e 
de Agente Escolar, portadores de laudo médico definitivo de 
readaptação funcional;

d) titulares de cargos de Professor e demais cargos do 
Quadro dos Profissionais de Educação ingressantes com 
escolha de vaga em caráter precário, excetuando-se os men-
cionados no item 2, b.6 deste edital;

e) profissionais de educação em licença para tratar de 
interesses particulares e os afastados nos termos do artigo 
149, da Lei nº 8.989/79.

4. Serão indeferidas as inscrições que estiverem em de-
sacordo com os critérios e normas fixados pela Portaria SME 
nº 4.171/2009, e neste Edital.

5. Será publicada no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, a relação dos candidatos inscritos nos Concursos de 
Remoção bem como as inscrições indeferidas nos termos do 
item 3 deste Edital.

6. Serão automaticamente canceladas as inscrições e 
excluídos dos respectivos Concursos, os candidatos que vie-
rem a se enquadrar no decorrer do processo, nas situações 
previstas no item 3 deste Edital, bem como os que forem 
aposentados, exonerados, demitidos ou que vierem a falecer.

7. O candidato que for readaptado por laudo médico de-
finitivo ou que tiver cessado os efeitos de seu laudo, após a 
inscrição e até o início do período de indicação de unidades, 
terá sua inscrição transferida para o concurso específico;

7.1. Será excluído do concurso de remoção o candidato 
que for readaptado ou tiver cessado os efeitos de seu laudo 
médico definitivo de readaptação funcional após o início do 
período de indicação de unidade e até 31/12/2017.

8. Fica vedada a entrega de quaisquer títulos no ato da 
inscrição, ainda que não cadastrados no Sistema Escola On 
Line – EOL.

II – Da Classificação:
9. A classificação dos candidatos será resultante do so-

matório de pontos, em ordem decrescente, obtidos de acordo 
com as tabelas anexas ao presente Edital.

9.1. Em caso de empate serão utilizados, na ordem, os 
seguintes critérios de desempate:

a) maior tempo de efetivo exercício no cargo pelo qual 
estiver inscrito;

b) maior idade.
c) exercício efetivo da função de jurado, devidamente 

comprovado, nos termos do artigo 440 do Código de Pro-
cesso Penal.

10. Será publicada no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, a classificação dos candidatos inscritos que indicaram 
unidades para a qual pretendem se remover, com os pontos 
obtidos por tempo, títulos e o total geral.

III – Das Vagas:
11. A relação das Vagas Iniciais e Potenciais a serem ofe-

recidas nos concursos de remoção será publicada no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo, na seguinte conformidade:

11.1. Vagas Iniciais:
11.1.1. considerada a projeção da organização da uni-

dade educacional 2018, e as existentes na data base de 
14/09/2017, decorrentes de:

a) vacância de cargos por aposentadoria, exoneração, 
demissão, acesso, falecimento e título de nomeação tornado 
sem efeito;

b) criação, instalação e funcionamento de novas unida-
des e/ou classes/turmas até 14/09/2017 com base na proje-
ção da organização das unidades educacionais 2018;

c) readaptação funcional por laudo médico definitivo;
d) licença para tratar de interesses particulares, de 

licença nos termos do artigo 149, da Lei nº 8.989/79, no-
meação ou designação para exercício de outro cargo ou 
função, exceto do titular de cargo da Classe dos Gestores 
Educacionais;

e) afastamento para exercício em órgãos ou entidade de 
outros entes federativos ou em unidades não integrantes da 
Secretaria Municipal de Educação, Câmara Municipal de São 
Paulo e no exercício de mandato de dirigente sindical.

11.1.2. Vagas iniciais para os profissionais docentes são 
as resultantes da diferença entre os módulos fixados por 
portaria específica e o número de profissionais lotados e em 
regência de classes/aulas ou ainda no cumprimento da jor-
nada/CJ, nas respectivas unidades, e para os profissionais da 
Classe dos Gestores Educacionais as resultantes da diferença 
entre os módulos fixados por portaria específica e o número 
de profissionais lotados.

11.1.3. Vagas iniciais negativas são as relativas aos 
profissionais considerados excedentes em suas unidades de 
lotação, considerada a organização da unidade educacional 
em 2018;

11.2. Vagas Potenciais: são as correspondentes aos can-
didatos inscritos nos concursos de remoção.

12. Serão automaticamente suprimidas da relação, as 
correspondentes Vagas Potenciais dos candidatos que não 
procederem à indicação de pelo menos uma unidade.

IV – Da Indicação:
13. Publicada a relação de Vagas Iniciais e Potenciais, 

o candidato deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, rela-
cionar e identificar todas as unidades de seu interesse, em 
rigorosa ordem de preferência.

14. Fica vedada a indicação de unidade(s) que:
a) implique o exercício de cargos de Diretor de Escola, 

Coordenador Pedagógico ou Assistente de Diretor de Escola, 
em acúmulo com cargo ou função docente, na mesma uni-
dade educacional, em face do disposto no artigo 103 da Lei 
nº 14.660/2007;

b) contrarie o disposto no inciso XX do artigo 179 da 
Lei nº 8.989/79;

c) onde não exista vaga correspondente ao cargo/disci-
plina do candidato inscrito.

15. Os Profissionais de Educação docentes que indica-
rem vagas em escolas exclusivamente destinadas à Educa-
ção Especial deverão possuir a habilitação, nos termos do 
disposto no § 5º do artigo 11 da Lei nº 14.660/2007 e artigo 
5º, do Decreto nº 52.785/2011, devidamente cadastrada no 
EOL, sem a qual não concorrerão às vagas indicadas.

16. Os titulares de cargos de Professor de Educação In-
fantil somente poderão indicar vagas existentes nos Centros 
de Educação Infantil, da rede direta, e nos CEMEIs.

17. Os candidatos que não procederem no prazo fixado, 
à indicação de pelo menos uma unidade, serão automati-
camente considerados desistentes dos concursos, exceto os 
inscritos de ofício.

18. Os candidatos inscritos efetuarão a indicação de 
unidade(s), observados os procedimentos e prazo fixados em 
comunicado específico, da seguinte forma:

a) mediante preenchimento do formulário específico 
“Indicação de Unidades”, no local de exercício/lotação, e 
entregue à chefia imediata para cadastramento no sistema 
EOL; ou

b) via Internet por meio do sistema EOL-Servidor – op-
ção: “Indicação de Unidades para Remoção”.

19. Em hipótese alguma após o encerramento do perío-
do de indicação os candidatos poderão:

a) desistir da participação no concurso após ter indicado 
pelo menos uma unidade;

b) incluir, suprimir e/ou alterar as indicações efetuadas.
V – Dos Recursos:
20. O candidato poderá interpor recurso quanto:
a) ao indeferimento ou omissão de sua inscrição, me-

diante preenchimento do formulário próprio, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, após a publicação da relação dos candida-
tos inscritos e das inscrições indeferidas no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo;

b) aos pontos atribuídos por tempo e títulos, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, após a publicação da classificação 
dos candidatos no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, 
mediante preenchimento de formulário próprio, desde que 
atendidos os requisitos previstos no item IV – Da Indicação, 
deste Edital.

20.1. Estará impedido de interpor recurso por tempo e/
ou títulos, o candidato que não efetuar a indicação de pelo 
menos uma unidade, tendo em vista o disposto no item 17 
deste Edital.

21. O Secretário Municipal de Educação fará publicar no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo a decisão dos recursos, 
após análise e revisão:

a) da Comissão Especial dos Concursos quanto ao inde-
ferimento ou omissão das inscrições;

b) da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria 
Municipal de Educação em conjunto com o Departamento 
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